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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 18 de janeiro de 2007 

  

Local e hora: Sede da Agência, às 15:00 horas. 

 

 Presentes: Os Conselheiros,Marfisa Maria de Aguiar Ferreira Ximenes,  Lúcio 

Correia Lima, José Luiz Lins dos Santos e ainda, Flaviana Tôrres Maroja Santos, 

Secretária Executiva do Conselho Diretor, que atuou como Secretária. 

        Julgamento de Processos:  PCEE/OUV/0076/2006; Reclamante: Airton de 

Almeida Oliveira; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos 

termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0061/2006; Reclamante: Raymundo Rômulo 

Aires Montenegro; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; 

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos 

termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0089/2006; Reclamante: Rosalina Pereira de 

Andrade; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; 

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos 

termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0889/2006; Reclamante: José Hélio Lima 

Vidal; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; 

Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo arquivamento do presente 

processo, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0676/2006; Reclamante: 

Alexandre Rodge Ferreira Rocha; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José 

Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 

improcedente, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0089/2006 (PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: Máximo dos Santos Batista Júnior; Recorrida: 

COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 

Término:  17:00 h. 


